
al de VilhenaCâmara Munrapc 
Proc nESTADO DE RONDONIA 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE W.HENA 

PALÁ.CIO VEREADOR NADIR ERENO GRAEIJIN

Fls

—

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
ARTIGOS 44, 4EL 49 e 52 DO REGIMENTO IN ÍETNO

PROCESSO LEGISLATIVO b\°- .220/2021

PROJETO DE LEI m 0.221/2021

PARECER IM A66 /2021

A Mesa Diretora elaborou o Projeto de; Lei que dispõe sobre autorização para 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valo' de R$ 550.00C.C0 (quinhentos e
cinquenta mil reais) no Orçamento-Programa da Cáimara Municipal
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O crédito no valor de R$ 100.000,03 (cem mil reais) será para pagamento de 

obrigações patronais, tendo em vista o aumento das bases de cálculo e alíquotas da 
Previdência Geral dos servidores ocupantes de cargos em Comissão e no valor de 
R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mi reais) para aquisição cie imóveis para 
as Unidades Administrativas. : i < * > : ; í : i •

Para dar cobertura ac crédito, serão utilizados recursos provenientes da 
anulação parcial da dotação orçamentária da Manutenção das Atividades do 
Legislativo referentes a vencimentos e vantagens fixas - pessoa! civil, obrigações 
patronais (servidores eetivos), outros benefícios assistenciais dc seividor e do 
militar, ciárias - pessoal civil, material de consumo, auxílio-alirnentação e obras e 
instalações.

Assim, pelo exposto, a COMISSÃO PERMANENTE DE 1 FINANÇAS. E 
ORÇAMENTO emite Parecer Favorável ao Projeto.

Sala das Cemissões, 13 de cutubfo de 2021.
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